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Ademais, na situação de 

crise ecômica em que se encon-
tra nosso País, que tende a se 
tornar crônica, vai ficando pa-
tente a necessidade de não, se 
discriminar qualquer tipo ;de 
escola quanto à concessão de 
subsídios por parte do Estado. 
Esses poderiam ser concedidos 
de forma indireta aos estabele-
cimentos particulares, atrav-és, 
por exemplo, dos descoiitos»de 
diversos impostos e obriga0es 
previdenciáveis, os quais ç«-
responderiam às necessárias 
majorações dos salários dos Pró-
fessores e dos funcionárrips 
administrativos. 

Caso aprovadas as propcia-
tas legislativas em tela, serão 
violados direitos fundamentais 
não só da família, mas tamb‘kn 
do menor. Pois, numa idade em 
que convém ao filho a ação,da 
educadora insubstituível, qiieé 
a mãe, a lei o obrigará a ficar 
privado do benéfico influxo Ma-
terno, encaixado provavelrneil-
te em alguma creche pública» 

A nova Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação deverá ser 
votada em breve pelo Congres-
so Nacional. O substitutivo re-
digido pelo deputado Jorge Ha-
ge (PSDB-BA) foi entregue à 
Comissão de Educação, Cultu-
ra, Esporte e Turismo da Câ-
mara dos Deputados, para ser 
debatido e confrontado com o 
projeto oficial elaborado pelo 
Ministério da Educação. Dois 
membros da comissão apresen-
taram novos projetos. A maté-
ria irá ao plenário da Câmara a 
fim de ser debatida e votada em 
janeiro próximo. 

A Sociedade Brasileira de 
Defesa da Tradição, Família e 
Propriedade (TFP), através de 
sua Comissão de Estudos Peda-
gógicos, julgou necessário ela-
borar um estudo sobre tais pro-
postas de lei e entrou no debate 
do tema, lançando um'bradõ dê' 
alerta aos congressistas, educa-
dores, pais e à opinião pública 
nacional. O título do documen-
to fala por si: "Monstro estati-
zante ameaça ' o ensino 
brasileiro". 

A matéria já vinha sendo 
tratada na imprensa diária há 
algum tempo. Mas tanto os edi-
toriais de alguns quotidianos 
de larga difusão quanto um 
bom número dos articulistas 
que se ocuparam da temática 
abordaram-na sob ângulos se-
cundários ou segundo prismas 
das diversas, gamas da esquer-
da, isto é, com uma visão estati-
zante, tendente 'a suprimir os 
direitos da família e a asfixiar o 
ensino privado. 

Diante dessa conjuntura 
sombria, a TFP julgou de seu 
dever denunciar os graves peri-
gos que ameaçam o ensino pá-
trio, relembrar princípios bási-
cos e perenes da propria ordem 
natural — inteiramente silen-
ciados no debate em curso. E 
conclamar a todos que, de algu-
ma forma afetos pela atividade 
pedagógica, se unam para sal-
vaguardar os autênticos valo-
res do ensino em nosso País. 

Um resumo 'do documento 
da TFP foi encaminhado a to-
dos os membros da Comissão de 
Educação da Câmara, ao mes-
mo tempo em que passou a ser 
distribuído a quotidianos e edu-
cadores de toda a Nação. 

As teses defendidas no estu-
do da TFP já vêm sendo venti-
ladas e debatidas em círculos 
de parlamentares, de pessoas 
vinculads ao ensino, bem como 
em alguns órgãos de imprensa. 
O presente artigo visa levar ao 
grande público dados da temá-

, tira que nos parecem vitais, os 
quais, lamentavelmente, estão 

I sendo esquecidos. 

O primeiro desses pontos é 
a autogestão, intitulada "ges-
tão democrática", expressão 
que figura no texto constitucio-
nal. As propostas legislativas 
regulamentam a matéria, tan-
to na escola pública como em 
determinados tipos de escola 
particular que desejem receber 
subsídios do Estado. Assim, o 
substitutivo Jorge Hage esta-
belece que a "gestão democráti-
ca" se fará mediante "conse-
lhos escolares, com represen-
tantes da comunidade interna e 
externa à escola", que partici-
parão da escolha dos dirigentes 
do estabelecimento. O substitu-
tivo determina também que as 
escolas deverão promover "de-
bates abertos sobre seu desem-
penho, os objetivos e as priori-
dades anuais". 

Ora, tais "conselhos escola-
- res" quebrarão os princípios de 
hierarquia e de especificação 
de funções, indispensáveis a 
um sadio funciomanento de es-
tabelecimentos pedagógicos. 
Pois aqueles órgãos admitirão 
a participação 'de componentes 
nao preparados — como repre-
sentantes do corpo discente, do 
funcionalismo administrativo 
do estabelecimento e de entida-
des externas a ele — para a es-
colha de seus dirigentes. Don-
de, adotando a chamada gestão 
democrática, tais escolas se tor-
narão vítimas, com grande pro-
babilidade, de uma direção in-
competente e demagógica. 

Outro ponto que merece 
análise no documento da TFP é 
o tratamento que as aludidas 
propostas legislativas reser-
vam ao ensino particular. 

Embora reconhecendo teo-
ricamente o direito de ensino à 
iniciativa particular, o substi-
tutivo Jorge Hage torna, na 
prática, tal reconhecimento 
bastante limitado, em virtude 
dos encargos que o Estado lan-
çará sobre os estabelecimentos 
privados. Ao invés de favorecer 
o ensino particular e apenas 
corrigir e completar sua atua-
ção, de acordo com o princípio 
de subsidiariedade defendido 
nas Encíclicas "Quadragésimo 
Ano" de Pio XI e "Mater et ma-
gistra' de João XXIII, o referido 
substitutivo, bem como a pro-
posta do Ministério da Educa-
ção, não concedem qualquer 
forma de subsídio para escolas 
particulares que não sejam co-
munitárias, confessionais ou fi-
lantrópicas. E mesmo os subsí-
dios conferidos a esses tipos de 
estabelecimentos serão apenas 
aparentes, já que importarão 
num pesado ônus: as aludidas 
escolas particulares necessaria-
mente deverão adotar o regime 
de "gestão democrática", obri-
gatória para os estabelecimen-
tos públicos de ensino. 

A educação pré-escolar, des-
tinada a crianças de zero a seis 
anos, segundo o substitutivo 
Jorge Hage, deverá ser obriga-
tório num futuro próximo. b 

A propósito da obrigatoti‘"- 
dade do ensino, o estudo 
TFP mostra a profunda alia», 
gia entre as propostas legislati-
vas analisadas e o artigo 45 da 
Constituição soviética. 

O estudo demonstra tam-
bém, invocando a Encíclita 
"Divini Ilius Magistri" de Piô 
XI e texto de consagrado soe ó'.-
logo católico, quanto é antiii4E 
tural tal orientação pedagogir  
ca. E enuncia os retos princf-
pios que devem nortear a ativi-
dade estatal quanto a essa pio- 
blemática, que supõe uma dig. 
tinção prévia: obrigatoriedádé 
de intrução e obrigatoriedadê 
de ensino. 

A TFP termina seu docu-
mento com unia conclamação 
os congressistas, aos educado= 
res, aos pais e à opinião públiL 
ca: todos os que almejam o betíl 
comum da Nação devem se e4 
penhar para que as leis a serépi 
votadas em breve não venha 
agravar ainda mais a situação 
atual."Caso contrário — 
clui o documento —, teremos 
uma legisção que introduzir* 
novas medidas de caráter sociau 
lista no âmbito pedagógico, de-; 
sastrosas para o ensino brasi• 
leiro, considerado como uni 
todo". 
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